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O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o tempo de efetivo exercício do
cargo apresentado pelo servidor;

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado
pelo servidor;

CONSIDERANDO, as disposiçôes do art. 95 da Lei
n" 33 de 29 de Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre o Estatuto dos
servidores Públicos Municipais de Doutor ulysses - pR;

RESOLVE:

Art. 1" - conceder Licença Especial ao servidor DANTEL
DE FARIAS, brasileiro, pRoFEssoR, matricula L60, portàdor do cpF ne
708.791.929-68, a partir do dia ZL/O1/2022;

Art. 2" - A Licença de que trata esta portaria será pelo
período de 03 (três) meses, com remuneração do cargo conforme Estatuto
dos servidores Públicos Municipais de Doutor ulysses - pR;

Art. 3" - Esta portaria tem efeitos retroativos a data de
2l/09/2022, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete
do senhor Prefeito Municipal, em 27 de outubro de 2022.
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